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Processo: 23001.000650/2020-01 Parecer: CNE/CP 4/2023 Relatora: Leila Soares 

de Souza Perussolo Interessada: Sociedade Padrão de Educação Superior Ltda. – Montes 

Claros/MG Assunto: Cumprimento de decisão judicial. Recurso contra a decisão exarada no 

Parecer CNE/CES nº 497, de 7 de julho de 2022, que tratou do recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 245, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 28 

de julho de 2020, indeferiu o pedido de aumento de 60 (sessenta) para 100 (cem) vagas totais 

anuais no curso superior de Medicina, ofertado pela Faculdades Integradas Padrão (FIP 

Guanambi), com sede no município de Guanambi, no estado da Bahia Voto da Relatora: Nos 

termos do artigo 33 do Regimento Interno do Conselho Nacional de Educação (CNE), 

conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão exarada no 

Parecer CNE/CES nº 497, de 7 de julho de 2022, e, ato contínuo, reformando a decisão da 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 

245, de 27 de julho de 2020, para autorizar o aumento de 60 (sessenta) para 100 (cem) vagas 

totais anuais no curso superior de Medicina, ofertado pela Faculdades Integradas Padrão (FIP 

Guanambi), com sede na Avenida Prisco Viana, nº 215, bairro Santa Catarina, no município 

de Guanambi, no estado da Bahia Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por maioria. 

 

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº 9.784/1999, os 

interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando couber, a partir da data de 

publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em trâmite no 

Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de contagem do prazo recursal, será 

efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Portaria 

Normativa MEC nº 21/2017. O Parecer citado encontra-se à disposição dos interessados no 

Conselho Nacional de Educação e será divulgado na página do CNE 

(http://portal.mec.gov.br/cne/). 

 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 16 de fevereiro de 2023. 

 

PATRICIA FERNANDA LAPA LOBO NOGUEIRA 

Secretária Executiva Substituta 

 
1 Publicada no DOU de 17/2/2023, Seção 1, p. 148. 
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